
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026 

 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifruti) destinados ao suprimento das demandas 

das Secretarias de Cultura, Saúde, Assistência Social e do Gabinete de São João do Piauí. 

 

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO - OBJETO 

A presente contratação tem como finalidade a aquisição de gêneros alimentícios do tipo hortifruti, 

destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Cultura, Saúde, Assistência Social 

e do Gabinete do Município de São João do Piauí. A aquisição desses produtos é necessária para garantir 

o fornecimento regular de alimentos utilizados em atividades institucionais, programas sociais, eventos 

culturais, ações de saúde pública, bem como no suporte administrativo das unidades vinculadas às 

referidas secretarias. Considerando que se tratam de alimentos perecíveis e de consumo frequente, torna-

se imprescindível a realização de processo licitatório que assegure o abastecimento contínuo e adequado, 

evitando a descontinuidade das atividades e serviços prestados à população. A contratação visa, portanto, 

garantir a disponibilidade de produtos frescos e de qualidade, atendendo às necessidades operacionais 

das unidades administrativas e aos objetivos institucionais da administração pública municipal. 

 

ÁREA REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENT ECONÔMICO. 

 

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Para atender adequadamente à necessidade identificada, a contratação deverá observar requisitos 

que garantam a qualidade, regularidade e segurança no fornecimento dos gêneros alimentícios 

hortifrutigranjeiros. Os produtos deverão apresentar características de frescor, integridade física e 

qualidade compatíveis com o consumo humano, devendo estar livres de danos mecânicos, deterioração, 

contaminação ou qualquer outro fator que comprometa sua utilização. A empresa fornecedora deverá 

possuir capacidade logística para realizar entregas periódicas, conforme a demanda das secretarias 

requisitantes, garantindo que os produtos sejam entregues em condições adequadas de transporte, 

armazenamento e higiene. Além disso, deverá assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos, 

mantendo padrão de qualidade uniforme durante toda a execução contratual. Também será necessário 

que o fornecedor esteja regularmente habilitado para contratar com a administração pública, possuindo 

condições técnicas e operacionais para atender às exigências previstas no instrumento convocatório. 

 

 



 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar fornecedores potenciais e 

compreender as práticas adotadas no fornecimento de gêneros alimentícios hortifruti para a 

administração pública. Observou-se que existe ampla oferta desses produtos no mercado local e regional, 

incluindo produtores, distribuidores e comerciantes especializados, o que demonstra viabilidade 

competitiva para a realização do certame. A análise também indicou que a aquisição desses itens por meio 

de pregão eletrônico é prática comum entre órgãos públicos, permitindo maior transparência e 

competitividade nas contratações. Considerando as características do mercado, verifica-se que há 

capacidade suficiente de fornecimento para atender à demanda do município, inclusive com possibilidade 

de participação de empresas de pequeno e médio porte, contribuindo para o fortalecimento da economia 

local e regional. 

 

DA SOLUÇÃO ENCONTRADA 

Após análise da necessidade administrativa e das características do objeto, identificou-se que a 

solução mais adequada consiste na realização de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico 

para aquisição de gêneros alimentícios hortifruti. Essa modalidade possibilita maior competitividade entre 

os fornecedores, ampliando a participação de empresas interessadas e contribuindo para a obtenção de 

preços mais vantajosos para a administração pública. A contratação por meio de pregão eletrônico 

também permite maior transparência e eficiência no processo de aquisição, garantindo que a 

administração municipal obtenha produtos de qualidade, com fornecimento regular e conforme as 

demandas apresentadas pelas secretarias envolvidas. A solução adotada assegura que o município 

disponha de mecanismo eficiente para suprir suas necessidades alimentícias institucionais, mantendo o 

equilíbrio entre qualidade, economicidade e eficiência administrativa. 

Não será permitido a subcontratação do objeto. 

Conformidade legal – Contratação dentro das normas garante transparência, economicidade e eficiência 

na gestão pública. Lei 14.133/21 

 

ANÁLISE DE OUTRAS SOLUÇÕES  

Durante a elaboração deste estudo preliminar, foram analisadas alternativas possíveis para 

atendimento da demanda apresentada. Entre as hipóteses consideradas, avaliou-se a possibilidade de 

aquisição direta por meio de contratações pontuais ou dispensas de licitação, entretanto tal solução 

mostrou-se inadequada diante da natureza contínua da demanda e do volume de produtos necessários 

ao longo do exercício. Também foi considerada a possibilidade de utilização de atas de registro de preços 

provenientes de outros órgãos públicos, porém não foram identificadas atas vigentes compatíveis com as 

especificações e quantitativos necessários para atender às demandas específicas do município. Dessa 

forma, concluiu-se que a realização de processo licitatório próprio, por meio de pregão eletrônico, 

apresenta-se como a alternativa mais adequada, garantindo maior autonomia administrativa, melhor 

planejamento das aquisições e maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 



 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

A estimativa de quantidade foi elaborada conforme a solicitação do setor demandante, os últimos anos 

da gestão, consumo médio diário e mensal, dentre outros parâmetros. 

ITENS DESCRIÇÃO FATOR QUANTIDADE 

1 

LARANJA, orgânica, in natura, 
consistência firme, casca lisa, sem 
manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade, machucaduras, 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 4486 

2 

MAÇÃ – vermelha, nacional, de 
primeira, apresentando tamanho, 
cor e com formação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 1610 

3 

MELANCIA, orgânica, in natura, 
consistência firme, casca lisa, sem 
manchas, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade, machucaduras, 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 13845 

4 

MELÃO – amarelo, de primeira, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa intacta e firme. 

KG 1870 



 

5 

PEPINO – comum, ótima qualidade, 
intacto e firme, tamanho e 
coloração uniformes, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, 
acondicionado em caixa de 
madeira, pesando 
aproximadamente por quilo. 

KG 720 

6 

ABACAXI – pérola, com coroa, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta. 

KG 2300 

7 

COCO fresco, de primeira 
qualidade, apresenta grau de 
maturação tal que lhe permita 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para consumo, com 
ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

UND 300 

8 

GOIABA, com coloração uniforme e 
brilho, orgânico, in natura, 
consistência firme, sem manchas, 
sem rupturas ou defeitos, de 
primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação médio tal que 
lhe permita a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade, machucaduras, 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 2300 



 

9 

MAMÃO – formosa, com coloração 
uniforme e brilho, orgânico, in 
natura, consistência firme, sem 
manchas, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
médio tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 3250 

10 

MANGA – rosa, com coloração 
uniforme e brilho, orgânico, in 
natura, consistência firme, sem 
manchas, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
médio tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 1790 

11 

MARACUJÁ com coloração 
uniforme e brilho, orgânico, in 
natura, consistência firme, sem 
manchas, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
médio tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 1870 

12 

UVA – roxa, nacional, boa 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa 
intacta e firme, sem danos físicos e 
mecânicos sem danificações 
aparentes. 

KG 800 



 

13 

UVA – verde, nacional, boa 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes e sem caroços, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos sem 
danificações aparentes. 

KG 810 

14 

BANANA da prata, orgânica, in 
natura, consistência firme, de 
primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para consumo. Com 
ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

DUZ 3010 

15 

BANANA – maçã, em pencas, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

DUZ 380 

16 

ALHO, cabeças de tamanho médio, 
íntegros, consistência firme, de 
primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para consumo. Com 
ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 265 

17 

ABÓBORA comum, orgânica, in 
natura, consistência firme, de 
primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para consumo. Com 
ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 1760 



 

18 

ALFACE fresca em pé, in natura, 
consistência firme, de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para consumo, com 
ausência de mofo, umidade, 
machucados, sujidades, parasitas 
e larvas. 

PCT 1770 

19 

BATATA inglesa, orgânica, in natura, 
consistência firme, casca lisa, sem 
manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade, machucaduras, 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 2930 

20 

BATATA doce, orgânica, in natura, 
consistência firme, casca lisa, sem 
manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade, machucaduras, 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 1370 

21 

BETERRABA – de primeira, fresca, 
compacta e firme, isenta de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, 
tamanho, coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida. 

KG 1780 



 

22 

CEBOLA branca, com casca 
protetora, orgânica, in natura, 
consistência firme, casca lisa, sem 
manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para 
consumo. 

KG 1026 

23 

CENOURA – de primeira, sem rama, 
fresca, compacta e firme, sem 
lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida. 

KG 1850 

24 

COMINHO em pó fino de primeira 
qualidade, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo 
apresentar na embalagem o prazo 
de validade. Embalagem de 01 kg. 

KG 32 

25 

COUVE manteiga de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho, 
aroma e cor próprios, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Cortadas e embaladas em sacos 
plásticos pesando 200 g. 

PCT 400 

26 

CHUCHU – de primeira, tamanho e 
coloração uniformes, livre de 
enfermidades, materiais terrosos, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 270 

27 

MANDIOCA, orgânica, in natura, 
consistência firme, casca lisa, sem 
manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade. 

KG 1370 



 

28 

PIMENTÃO VERDE- Orgânico, in 
natura, consistência firme, casca 
lisa, sem manchas, sem rupturas 
ou defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade. 

KG 437 

29 

PIMENTÇÃO VERMELHO – Extra de 
ótima qualidade, grande, sem 
lesões de origem sem lesões, 
acondicionado em plástico atóxico 

KG 117 

30 

PIMENTINHA VERDE- Orgânico, in 
natura, consistência firme, casca 
lisa, sem manchas, sem rupturas 
ou defeitos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para 
consumo. Com ausência de mofo, 
umidade. 

KG 248 

31 
REPOLHO – Branco, liso, fresco, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniformes. 

KG 980 



 

32 
REPOLHO ROXO– Branco, liso, 
fresco, de primeira, tamanho e 
coloração uniformes. 

KG 480 

33 

TOMATE – Maduro, boa qualidade, 
graúdo, com polpa firme e intacta, 
isento de enfermidades material 
terroso e umidade externa anormal, 
livres de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 3420 

34 

ABOBRINHA – Brasileira, boa 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos e 
mecânicas oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 130 

35 

CHEIRO VERDE – In natura, 
consistência firme, de primeira 
qualidade, apresentado grau de 
maturação tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo, com 
anuência de mofo 

PCT 1770 

 

ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 481.627,06 (quatrocentos e oitenta e um reais) 



 

A pesquisa em relação ao valor foi realizada com base em pesquisas de preços com 3 (três) empresas e no 

painel de preços do TCE-PI, aferida a média dos valores. 

O valor dos itens pesquisados, como também a média de preços se encontra disponível no processo 

interno. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

Considerando a natureza dos produtos a serem adquiridos e as características do mercado 

fornecedor, entende-se que o objeto poderá ser organizado em itens distintos, correspondentes aos 

diferentes gêneros alimentícios hortifruti que compõem a contratação. Essa forma de organização 

possibilita maior competitividade entre os fornecedores, permitindo que empresas especializadas em 

determinados produtos participem do certame, ampliando a concorrência e favorecendo a obtenção de 

propostas mais vantajosas para a administração pública. Além disso, o parcelamento em itens não 

compromete a execução contratual, uma vez que os produtos são independentes entre si e podem ser 

fornecidos por diferentes empresas sem prejuízo à eficiência do fornecimento. Dessa forma, o 

parcelamento do objeto se mostra técnica e economicamente viável, contribuindo para o aumento da 

competitividade do processo licitatório e para a obtenção de melhores condições de contratação. 

 

AVALIAÇÃO DE RISCOS 

A contratação envolve alguns riscos que devem ser considerados durante o planejamento e 

execução do processo licitatório. Entre os principais riscos identificados está a possibilidade de 

fornecimento de produtos fora dos padrões de qualidade exigidos, atraso nas entregas ou dificuldades 

logísticas por parte do fornecedor contratado. Também pode haver variações sazonais na disponibilidade 

e no preço de determinados produtos hortifrutigranjeiros, o que pode impactar o fornecimento ao longo 

da execução contratual. Para mitigar tais riscos, recomenda-se que o edital estabeleça critérios claros de 

qualidade, prazos de entrega definidos, possibilidade de substituição de produtos inadequados e 

mecanismos de fiscalização do fornecimento. A definição adequada dessas medidas contribui para reduzir 

eventuais problemas durante a execução do contrato, garantindo que a administração pública receba 

produtos de qualidade e dentro das condições estabelecidas. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não possui. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos 

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A Prefeitura de São João do Piauí desde o início da atual gestão iniciou uma grande transformação, 

modernização de sua estrutura e austeridade. Buscando com isso aprimorar o atendimento do interesse 

público. Dessa forma, a contratação está prevista no planejamento do município. 



 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global: Adequado para aquisição de bens padronizados.   

 

RESULTADO(S) PRETENDIDO(S) 

Com a realização da contratação, pretende-se assegurar o fornecimento contínuo e regular de 

gêneros alimentícios hortifruti para as secretarias municipais envolvidas, garantindo que as atividades 

institucionais, programas sociais e ações administrativas sejam executadas sem interrupções. Espera-se 

também alcançar maior eficiência na gestão das aquisições públicas, por meio de processo licitatório 

competitivo que permita a obtenção de preços compatíveis com os praticados no mercado. Outro 

resultado esperado é a melhoria na organização e planejamento das demandas alimentícias do município, 

possibilitando controle mais eficiente dos estoques e do consumo dos produtos adquiridos. Dessa forma, 

a contratação contribui diretamente para a melhoria da gestão pública e para a adequada prestação de 

serviços à população. 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADA(S) 

A Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato: Providências 

que serão necessárias pela Administração para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 

que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (caso não haja e 

conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e assinatura e publicação do contrato. 

 

 

 



 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A aquisição de gêneros alimentícios hortifruti pode gerar impactos ambientais relacionados 

principalmente ao transporte, armazenamento e descarte de resíduos orgânicos e embalagens utilizadas 

no fornecimento dos produtos. Entretanto, tais impactos são considerados de baixa magnitude, uma vez 

que se tratam de produtos naturais e de consumo rotineiro. Ainda assim, recomenda-se que o fornecedor 

adote práticas adequadas de acondicionamento e transporte, buscando reduzir o uso excessivo de 

embalagens plásticas e garantindo que os produtos sejam entregues em condições adequadas de higiene 

e conservação. Além disso, a administração pública poderá adotar práticas internas de gestão de resíduos, 

promovendo o descarte adequado de materiais orgânicos e incentivando medidas de sustentabilidade no 

âmbito das atividades administrativas. 

 

VIABILIDADE 

Dotação Orçamentária:  

Projeto de atividade: 15.451.0002.2070; 08.122.0002.2046; 08.243.0009.2047; 

08.304.0009.2059; 09.243.0010.2061; 10.301.0005.2031; 10.301.0005.2043; 10.302.0005.2102; 

04.122.0002.2004; 13.122.0002.2078 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 

Fonte dos recursos: 500; 600; 660 

 

Comprovação: Secretaria Municipal de Finanças atestou a disponibilidade financeira. 

Técnica: 

Com base nas análises realizadas neste estudo técnico preliminar, verifica-se que a contratação é 

tecnicamente viável, considerando a existência de fornecedores aptos no mercado, a compatibilidade do 

objeto com a modalidade de licitação proposta e a disponibilidade de estrutura administrativa para gestão 

e fiscalização do contrato. A natureza dos produtos a serem adquiridos é amplamente conhecida no 

mercado e não envolve complexidade técnica significativa, o que facilita o processo de especificação, 

contratação e acompanhamento da execução contratual. Além disso, as secretarias municipais envolvidas 

possuem experiência na gestão e utilização desses produtos, o que contribui para a correta definição das 

quantidades e especificações necessárias ao atendimento das demandas institucionais. 

Jurídica: 

Parecer da Controladoria: Encaminhado para análise.   

Parecer Jurídico: Encaminhado para análise.   

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante das análises apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a aquisição de 

gêneros alimentícios hortifruti para atendimento das demandas das Secretarias de Cultura, Saúde, 

Assistência Social e do Gabinete do Município de São João do Piauí é necessária, adequada e viável sob os 



 

aspectos técnico, operacional e administrativo. A solução proposta, por meio da realização de pregão 

eletrônico, mostra-se compatível com as necessidades identificadas e com as práticas adotadas pela 

administração pública para aquisição de bens dessa natureza. A contratação permitirá garantir o 

abastecimento regular dos produtos necessários ao funcionamento das atividades institucionais, 

contribuindo para a continuidade dos serviços públicos e para a adequada aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo para realização do 

procedimento licitatório correspondente. 

 

EQUIPE TÉCNICA 

DANIEL CAVALCANTE COELHO PORTO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

ANEXOS 

-Pesquisa de preço 

-DFD (Documento de Formalização de Demanda) 

 

São João do Piauí-PI, 26 de fevereiro de 2026. 
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